
Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados

DECRETO Nº 10489 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Abertura de créditos adicionais suplementares destinados a reforço de dotação orçamentária.
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares, nos
termos da Lei n.º 4.320/64 e Lei Orçamentária Municipal vigente,  para suprir dotações do orçamento vigente, a saber: 

00
04 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 PREF. MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS
02 PODER EXECUTIVO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA
00
0097 PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
301 Atenção Básica
10 SAÚDE

12.000,00

00
08 SECRET.MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
01 PREF. MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS
02 PODER EXECUTIVO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
2.147 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
00
0176 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA
122 Administração Geral
04 ADMINISTRAÇÃO

1.000,00

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
2.149 MANUTENÇÃO VIAS URBANAS
00
0176 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA
452 Serviços Urbanos
15 URBANISMO

10.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1.048 CONS. AM. E REF. DE PONTES E MATA-BURROS
00
0262 ESTRADAS VICINAIS
782 Transporte Rodoviário
26 TRANSPORTE

97.337,00

00
12 SEC MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
01 PREF. MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS
02 PODER EXECUTIVO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.149 AQUISIÇÃO PATRULHA MECANIZADA
00
0225 PROGRAMA INCENTIVO E MELHORIA AGROPECUÁRIA
606 Extensão Rural
20 AGRICULTURA

30.800,00

TOTAL: 151.137,00

                       Art. 2º -Para atender ao disposto no artigo anterior fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar, total
ou parcialmente, as seguintes dotações do orçamento vigente:

"Dispõe sobre a suplementação de dotação no orçamento vigente no montante de R$ 151.137,00 (Cento e cinquenta e
um mil e cento e trinta e sete reais ) "
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00
04 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 PREF. MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS
02 PODER EXECUTIVO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 10.000,00
1.101 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS
00
0097 PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
301 Atenção Básica
10 SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 2.000,00
2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA
00
0097 PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
301 Atenção Básica
10 SAÚDE

00
08 SECRET.MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
01 PREF. MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS
02 PODER EXECUTIVO

Aquisição de Imóveis4.4.90.61.00.00 11.000,00
1.110 AQUISIÇÃO E OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMOVEIS
00
0035 EDIFICAÇÕES PUBLICAS
452 Serviços Urbanos
15 URBANISMO

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00 108.137,00
1.121 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM RUAS E AVENIDAS
00
0176 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA
452 Serviços Urbanos
15 URBANISMO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 20.000,00
1.047   AQUISIÇÃO PATRULHA MECANIZADA
00
0262 ESTRADAS VICINAIS
782 Transporte Rodoviário
26 TRANSPORTE

TOTAL: 151.137,00

                       Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Abadia dos Dourados, 6 de fevereiro de 2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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WANDERLEI LEMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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